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Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e treze, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, reuniu extraordinariamente a Câmara Municipal da Marinha Grande, sob a 
presidência do Presidente, Dr. Álvaro Manuel Marques Pereira, com a presença dos 
seguintes Senhores Vereadores:  
 

 Alberto Filomeno Esteves Cascalho; 

 Alexandra Filipa de Araújo Seara Dengucho; 

 António Manuel Jesus Ferreira dos Santos; 

 Cidália Maria de Oliveira Rosa Ferreira; 

 Paulo Jorge Campos Vicente; 

 Vítor Manuel Fernandes Pereira. 
 
 
 

O Sr. Presidente abriu a reunião, eram 18:00 horas, com a ordem do dia abaixo 
relacionada.  
    

Nenhum dos membros do executivo presentes declarou qualquer impedimento na 
votação dos assuntos objecto de deliberação nesta reunião, salvo os casos em que na 
deliberação se menciona expressamente a causa do impedimento. 

 

 



 

 
ORDEM DO DIA 

 
 

1. 3.ª MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2013 

2. REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA FÁBRICA DA RESINAGEM. CAUSA 
LEGÍTIMA DE INEXECUÇÃO. INDEMNIZAÇÃO. ACORDO. 

 
3. EMPREITADA DE: “REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA FABRICA DA 

RESINAGEM DA MARINHA GRANDE” – APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO 
 

 












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1 - 3.ª MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2013 

 

152 - Presente proposta da 3ª Modificação aos Documentos Previsionais de 2013, 
acompanhada de mapa justificativo, constituída pelas seguintes alterações: 
 

3ª Alteração ao Orçamento da Despesa para 2013, no valor de 80.629,44 euros nos 
reforços e de 80.629,44 euros nas anulações; 
 

3.ª Alteração ao Plano de Atividades Municipais para 2013 no valor de 770 euros nos 
reforços e de 77.829,44 euros nas anulações;  
 

1.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos para 2013 no valor de 2.800 euros nos 
reforços e de 2.800 euros nas anulações;  
 

Considerando que de acordo com o ponto 8.3.1. do POCAL aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
54-A/99 de 22 de Fevereiro, “ (…) o orçamento pode ser objecto de revisões e de 
alterações (…).”, sendo que: “ (…) As alterações podem incluir reforços de dotações de 
despesas resultantes da diminuição ou anulação de outras dotações (…).”, mantendo-se o 
valor global do orçamento, a Câmara Municipal depois de analisar a proposta apresentada, 

delibera  aprovar a 3ª Modificação aos Documentos Previsionais de 2013, nos termos da 

alínea d), do nº 2, do art. 64º, da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 
Esta deliberação foi tomada por maioria, com 3 votos a favor, 3 votos contra dos Srs. 
Vereadores da CDU e 1 abstenção do Sr. Vereador do PSD, tendo o Sr. Presidente feito 

uso do voto de qualidade, nos termos do previsto no art.º 89.º, n.º 2, da Lei n.º 169/99, 

de 18 de setembro, na redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 
 
 







Antes de o ponto seguinte ser posto à votação, esteve presente na reunião o advogado da 
Câmara, Sr. Dr. Victor Faria, que de forma sucinta enquadrou os factos e explicou o 
processo de negociações havido com os representantes da empresa, tendo também 
esclarecido as dúvidas colocadas pelos Srs. Vereadores. 
 
 



 
 
2 - REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA FÁBRICA DA RESINAGEM. CAUSA LEGÍTIMA 
DE INEXECUÇÃO. INDEMNIZAÇÃO. ACORDO. 
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153 - Considerando que esta Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, invocar a 
existência de uma causa legítima de inexecução do acórdão do STA, nos termos dos artigos 

175.º e 176.º, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
 
Considerando que a consequência direta dessa deliberação se traduz no reconhecimento da 
atribuição de uma indemnização à sociedade Santana, SA, que obteve vencimento no 
processo judicial. 
 
Considerando que foi encetado um processo negocial com a referida empresa, de forma a 
resolver esta questão sem necessidade de novo processo judicial. 
 
Considerando que foi possível entabular um acordo que se situa em valores muito 
inferiores aos inicialmente reclamadas pela sociedade Santana, SA. 
 
Considerando que o valor do acordo se cifra em cento e cinquenta mil euros e não nos 
quatrocentos mil euros inicialmente requeridos pela referida empresa. 
 
Considerando que, em face da prática habitual dos tribunais administrativos, o valor 
acordado se situa muito abaixo das percentagens atribuídas como forma de indemnização 
em situações semelhantes. 
 
Considerando que, nesta medida se encontra salvaguardado o interesse público que 
importa proteger. 

 
Assim, a Câmara Municipal delibera, de acordo com o artigo 64.º, n.º 1, alínea q), da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
janeiro, indemnizar a empresa Santana & CA, SA, NIPC 501 259 422, no valor de cento e 
cinquenta mil euros, nos termos do acordo que também aprova e se dá por reproduzido 
(Anexo 1). 

 
A presente deliberação foi tomada por maioria, com 3 votos a favor, 3 votos contra dos 
Srs. Vereadores da CDU e 1 abstenção do Sr. Vereador do P.S.D., tendo o Sr. Presidente 

feito uso do voto de qualidade, nos termos do previsto no art.º 89.º, n.º 2, da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, na redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 
 
O Sr. Vereador Dr. António Santos proferiu a seguinte declaração de voto: 
(declaração anexa – Anexo 2). 
 
Os Srs. Vereadores da CDU proferiram a seguinte declaração de voto: 
(declaração anexa – Anexo 3). 
 

O Sr. Presidente e os Srs. Vereadores Paulo Vicente e Dr.ª Cidália Ferreira proferiram a 
seguinte declaração de voto: 
(declaração anexa – Anexo 4). 
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3 - EMPREITADA DE: “REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA FABRICA DA RESINAGEM 
DA MARINHA GRANDE” – APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO 
 
 
154 - Através de deliberação camarária, de 28 de janeiro de 2013, foram aprovados 
trabalhos a mais e trabalhos de suprimento de erros e omissões do projeto relativamente à 
empreitada que tem por objeto a “Reabilitação do edifício da antiga fábrica da resinagem 
da Marinha Grande”. 
 
O concorrente adjudicatário foi notificado para apresentar os documentos de habilitação e 
prestar caução, nos termo legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Foram apresentados os documentos de habilitação e prestada a caução. 
 
Nestes termos, estão reunidas as condições para que a Câmara Municipal proceda à 

aprovação da minuta de contrato, de acordo com o artigo 98º., nº. 1, do Código dos 
Contratos Públicos. 
 
Assim, a Câmara Municipal delibera aprovar a minuta do contrato a celebrar no âmbito 
do procedimento identificado em epígrafe, nos termos do artigo 98º., do Código dos 
Contratos Públicos. 

 
Esta deliberação foi tomada por maioria, com 3 votos a favor, 3 votos contra dos Srs. 
Vereadores da CDU e 1 abstenção do Sr. Vereador do P.S.D., tendo o Sr. Presidente feito 

uso do voto de qualidade, nos termos do previsto no art.º 89.º, n.º 2, da Lei n.º 169/99, 

de 18 de setembro, na redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 
 

 
Na sequência da aprovação desta minuta de contrato, ficou determinado que 
futuramente, sempre que a Câmara tenha que aprovar documentos deste tipo, os mesmos 
deverão ser enviados antecipadamente a todos os membros do executivo. 
 
 









APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 
 
 
155 - Por último a Câmara, usando a faculdade que lhe confere o n.º 3 do art.º 92º, da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
janeiro, delibera por unanimidade aprovar esta ata em minuta. 
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E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião eram 19:30 

horas. 
 

No final foi elaborada esta ata, que eu, Maria Fernanda Carvalho Vaz, 
Coordenadora Técnica, vou assinar, nos termos do n.º 2 do art.º 92º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 
 
 

O Presidente 
 
 

 
A Secretária da reunião 

 
 


